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O nnUrulCíplO DE BEBERIBE, Estodo de Ceoró, Pessoo Jurídico de direito público, inscrito no CNPJ n.o

07,528.2?210001-89, com sede no Ruo.: Joöo Tomós Ferreiro, no 42. CEP:62.840-000. Centro - Beberibe,
torno público poro conhecimento dos interessodos que seró reolizodo licitoçöo no modolidode
CONCORRÊNCIA no formo ELETRÔNlCA, tipo MENOR PREçO, por lole, no regime EMPREIIADA POR PREçO

UNIÁRIO, observodos os disposições contidos no Lei Federol no 14.133/2021, Decreto Municipol n"
09.01.01, de 09 de joneiro de2024, LeiComplementor n" 12312006 e olteroções, e pelos demois normos
legois e regulomenfores oplicóveis ò espécie, e os condições constontes do presente Editol e seus

Anexos.

Porlol BTLCOMPRAS no endereço elefrônico:
blhs4þl!'o'q'btl
Contoto: (41) 3097 -4600

PortolMUNlCfPlO DE BEBERIBE no endereço eletrônlco:
h,ttps:/ /www.beberíbe.ce.oov.br

coNsuLTA AO:ED|TAI E DTVULGAçÃO DE |NFO

Trlbunolde Contos do Estodo do Ceoró -TCE/CE

Portql Noclonol de Conlrotoções Públlcos (PNCP)

https://ortcp.gov.brlopp/editcris '

^

lNlCfO REC. PROPOSTA: l7/0612026 òs l7h00min (Brosílio-DF).

FIM REC. PROPOSTA: 02/0712026 òs 08h30min (Brosílio-DF).

lNlClO DISPUTA: 0210712026 òs 09h00min (Brosílio-DF).

MODO DE DISPUTA: Aberto.
GARANTIA DE PROPOSTA: Sirn.

GARANTIA DE EXECUçÃO: Sim.

EXCIUSIVO ME/EPP: Nõo.
RESERVA COIA ME/EPP: Nöo
cR|TÉRlo DE JUTGAMENTo: Menor Preço Globol por Lote.
tOCAI httós:/lbll.org.br/

VALOR ToTAt MÁXffiO DA tlctTAçÃo: R$ 724..299,27 fselecentos e vinte e quotro mil, duzentos e
novenlo e três reois e vinte e seie centovos).
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l.l. O objeto do presente licitoçöo é o Conlrqtoçõo de empreso especlollzodq poro o reformq de
edifíclo à Ruo Rqcine Focó poro funclonomento de conJunlo de unldodes comerclois (boxes) de
ollmentoçõo e Cenlrolde Abqsteclmenlo Formqcêutlco (CAF) no munlcíplo de Beberlbe/Ce, conforme

Â condiçöes, quontidodes e exigêncios estobelecidos nesle Editole seus onexos.

1.2. Considerqndo o modelogem definido poro o controtoçöo, o execuçÕo dos serviços foiestruturodo
em dois lotes, ossim distribuídos:

UNID. QUANT.IOTE DESCR

Serv 0r0l Reformo do edifício poro irnplontoçõo do Centrol de Abostecimento
Formocêutico - CAF.

Serv 0102
Reformo do edifício poro instoloçöo de conjunto de unidodes comerciois
lboxes) de olimentocõo.

2. DO CREDENCIAMENTO.

2.1. A porticipoçõo do licitonte no concorrêncio eletrônico se doró por meio de porticipoçöo direio de
empresos, devidomente codostrodo no plotoformo BLL - Bolso de Licitoções do Brosil, do quol

monifesto, por meio de seu operodor designodo do sisiemo, pleno conhecimento, oceitoçÕo e

^ 
otendimento òs exigêncios de hobilitoçõo previstos no Editol, com o opresentoçöo do seguinte frose oo
finol do codostromento no Sistemo "oo solvor o proposto o licitonte decloro o cumprimenlo dos

requisilos poro o hobilitoçöo e o conforrnidode do proposlo com os exigêncios do Editol".

Beberibe

2.1.1. O(s) Licitonte(s) declorodo vencedor deveró opresentor juntomente com os Documentos de
Hobilitoçöo os Decloroções Unificodos, conforme (Anexo Vl) sendo os decloroções oboixo:

2.1.1.1. Nöo fomos declorodos inidôneos poro licitor ou controtor com o Poder PÚblico, em quolquer de
suos esferos.

2).1.2. Estó ciente e concordo com os condições contidos no edifole seus onexos, bem como de que

o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos direitos

trobolhistos ossegurodos no Constituiçöo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos

convenções coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo

entrego em definitivo e que cumpre plenomente os requisitos de hobilitoçöo definidos no instrumento

t
,(o

-1qÈ
hltos://municipios-liciloõoes.tce.ce.gov.brlin<jex.pho/licìlocoo/oberfos

coNTATO/OriVrO¡S:

E-moil: lícitocoo?023beberibe@omoil.corn telefone: (85) 3338-1234, hororio de otendimento dos
08h00min ès l2h00min e l4h00min òs 17h00mîn (horório locol), Coordenodo¡:io de Licitoçöes e
Controtos, no Ruo.: Joõo Tomós Ferreíro, no 42. CEP: ó2.840-000. Centro - Beberiþe.

I. DO OBJETO.

convocotório,
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2.1.1.3. Nöo emprego menor de l8 onos em trobolho nolurno, perigoso ou insolubre e n
menor de I ó onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiçöo de oprendiz, nos termos
XXX|ll, do Constituiçöo.
2.1.1.4. Nöo possuímos pessoos em nosso quodro societório (controto sociol, estotuto, etc) que configure
o disposto no$ I o do ort. 9o do Lei n" 14.133, de 2021 .

2.1.1.5. Cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do
Previdêncio Sociol, previstos em leie em outros normos específicos.
2.1.1.6. Decloromos de que os propostos econômicos compreendem o integrolidode dos custos poro
otendimento dos direitos trobolhistos ossegurodos no Constiluiçõo Federol, nos leis trobolhistos, nos

normos infrolegois, nos convenções coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto
vigentes no doto de entrego dos propostos.
2.1.1.7. Temos conhecimento pleno dos condições e peculioridodes do objeto o ser controtodo e
oleslomos que conhecemos o locol e os condições de reolizoçõo do serviço, sendo nos ossegurodo o

direito de reolizoçöo de vistorio prévio.
2.1.1.8. O fornecedor enquodrqdo como microempreso, empreso de pequeno porie ou sociedode

f\ coop"rotivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo eletrônico, que cumpre os requisitos

estobelecidos no ortigo 30 do Lei Complementor no 123, de 200ó, estondo opto o usufruir do trotomento
fovorecido eslobelecido em seus orts.42 o 49, observodo o disposto nos $$ lo oo 3o do ort.4o, do Lein.o

14.133, de2021.
2.2. O(sl documento(s) que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que nõo for(em) originol(is),
deveró(öo) ser outenticodo(s) ou ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório 2.200-

2, de 24 de ogosto de 2001, sob oeno de lnobllllocõo.
2.3. A folsidode do declorqçÕo de que troio os itens ocimo sujeitoró o licitonte òs sonções previstos no
Lei no I 4.133, de 2021, e neste Editol.
2.4. O credenciomento do fornecedor e de seu representonte legol junto oo sislemo eletrônico implico
o responsobilidode legolpelos otos proticodos e o presunçöo de copocidode técnico poro reolizoçÕes

dos tronsoçöes inerentes o Conconêncio Eletrônico.
Z.S. É de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidöo dos seus dodos codoslrois nos Sistemos

relocionodos no item onterior e montê-los otuolizodos junto oos órgöos responsóveis pelo informoçõo,
devendo proceder, imediotomente, ò coneçöo ou ò olteroçÕo dos registros tõo logo identifique
incorreçöo ou oqueles se tornem desotuolizodos.

/\ Z.¿. Quolquer dúvido em reloçõo oo ocesso no sistemo operocionol poderó ser esclorecido otrovés de
empreso ossociodo ou do Bolso de Licitoções do Brosil, por contoto pelo telefone (4113097-4ó00 ou pelo
e-moil conloto@bll.org.þI

3. DA PARTICIP NA

3.1. Poderöo porticipor do cerlome todos os interessodos do romo de otividode pertinente oo objeto do
controtoçöo, que preencherem os condições de credenciomento constontes deste editol e que

estejom com Credenciomento no Sistemo BLL COMPRAS - htlps://bll.orq,br/

3.1..l. O recebimento dos propostos, envio dos documentos de hobilitoçÕo, oberturo e disputo de
preços, seró exclusivomente por meio elelrônico, no endereço hltpsr//bll.orq.brl
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ros em,"þ;'#t-t*3.2. O licitonte responsobilizo-se exclusivo e
ossume como firmes e verdodeiros suos proposios e seus lonces, inclusive os otos proticodos diretomente
ou por seu representonte, excluído o responsobilidode do provedor do sistemo ou do órgöo ou entidode
promotoro do licitoçõo por evenluois donos decorrentes de uso indevido dos credenciois de ocesso,
oindo que por terceiros.

3.3. É de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidöo dos seus dodos codostrois nos Sistemos

relocionodos no item onterior e montê-los otuolizodos junto oos órgöos responsóveis pelo informoçÕo,
devendo proceder, imedioiomente, ò correçõo ou ò olteroçõo dos registros tõo logo identifique
incorreçÕo ou oqueles se tornem desotuolizodos.

3.4, A nöo observôncio do disposto no item onterior poderó ensejor desclossificoçöo no momento do
hobilitoçõo.
3.5. Seró concedido trotomento fovorecido poro os microempresos e empresos de pequeno porte, poro
os sociedodes cooperotivos mencionodos no ortigo I ó do Lei no 14,133, de 2021, poro o ogricultor

ô fomilior, o produtor rurol pessoo físico e poro o microempreendedor individuol- MEl, nos limites previstos

do Lei Complementor no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.ó. NÕo poderöo disputor esto licitoçöo:

3.ó.1. Aquele que nõo otendo òs condições deste Editol e seu(s) onexo(s);
3.ó.2. Autor do onteprojeto, do projeto bósico ou do projelo executivo, pessoo físico ou jurídico, quondo
o licitoçõo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o ele relocionodos;
3.ó.3. Empreso, isolodqmente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçöo do projeto bósico ou do
projeto executivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirigenle, gerente, controlodor, ocionisto
ou detentor de mois de 5% (cinco por cento) do copitol com direito o voto, responsóvel técnico ou

subcontrotodo, quondo o licitoçöo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o elo necessórios;

3.ó.4. Pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo tempo do licitoçöo, impossibilitodo de porticipor do
licitoçõo em decorrêncio de sonçõo que lhe foiimposto;
3.ó.5. Aquele que montenho vínculo de noturezo técnico, comerciol, econômico, finonceiro, trobolhisto
ou civil com dirigente do órgõo ou entidode controtonte ou com ogente público que desempenhe

fl funçöo no liciioçöo ou otue no fiscolizoçöo ou no gestÕo do controto, ou que deles sejo cônjuge,
componheiro ou porente em linho reto, coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou;

3.ó.ó. Empresos conirolodoros, controlodos ou coligodos, nos terrnos do Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.ó.7. Pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores ò divulgoçðo do editol, tenho sido
condenodo judiciolmente, com trônsito ern julgodo, por exploroçöo de trobolho infontil, por submissöo

de trobolhodores o condiçöes onólogos òs de escrovo ou por controtoçÕo de odolescentes nos cosos
vedodos pelo legisloçöo trobolhisto;
3.ó.8. Agente público do órgöo ou entidode licitonte;
3.ó.9. Pessoos jurídicos reunidos em consórcio;
3.ó.10. Orgonizoções do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSCIP, otuondo nesso condiçöo;
3.ó,1.l. Nöo poderó porticipor, direto ou indiretomente, do liciioçöo ou do execuçöo do controto
ogente público do órgöo ou entidode controtonte, devendo ser observodos os situoçöes que possom
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configuror conflito de interesses no exercício ou opós o exercício do corgo ou emprego,
legisloçõo que disciplino o motério, conforme S I 

o do ort. 9o do Lei no I 4.133, de 2021 .

3J. O impedimento de que troto o item 3,ó.4 seró tombém oplicodo oo licitonte que otue em
substituiçõo o outro pessoo, físico ou jurídico, com o intuito de burlor o efetividode do sonçõo o elo
oplicodo, inclusive o suo controlodoro, controlodo ou coligodo, desde que devidomente comprovodo
o ilícito ou o utilizoçöo froudulento do personolidode jurídico do licitonle.

3.8.AcritériodoAdministroçöoeexclusivomenteoseuserviço,ooutordosprojetoseoempresooque
se referem os ilens 3.6.2 e 3.ó.3 poderöo porticipor no opoio dos otividodes de plonejomenlo do
controtoçöo, de execuçöo do licitoçöo ou de gestöo do controio, desde que sob supervisöo exclusivo
de ogentes públicos do órgõo ou entidode.
3.9, Equiporom-se oos outores do projeto os empresos inlegrontes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.ó.3 nÕo impede o licitoçõo ou o controtoçõo de serviço que incluo
/\ como encorgo do controtodo o eloboroçõo do projeto bósico e do projeto executivo, nos

controtoçöes integrodos, e do projeto executivo, nos demois regimes de execuçöo.

3.11. Em licitoçÕes e controtoções reolizodos no ômbito de projetos e progromos porciolmente
finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoçöo eslrongeiro ou por orgonismo finonceiro internocionol
com recursos do finonciomento ou do controportido nocionol, nõo poderó porticipor pessoo físicq ou
jurídico que integre o rol de pessoos soncionodos por essos entidodes ou que sejo declorodo inidoneo
nos fermos do Lei no l4.l 3312021 .

3.12. A vedoçÕo de que troto o item 3.ó.8 estende-se o terceiro que ouxilie o conduçõo do controtoçÕo
no quolidode de integronte de equipe de opoio, pr:ofissionol especiolizodo ou funcionório ou
representonte de empreso que preste ossessorio técnico.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO.

4.1. No presente licitoçöo, o fose de hobilitoçõo sucederó os foses de opresentoçöo de propostos e
A lonces e de julgomento.

4.2. Os licilontes encominhoröo, exclusivomente por meio do sistemo eletrônico, o proposlo com o preço
ou o percentuol de desconto, conforme o critério de julgomento odotodo neste Editol, oté o doto e o
horório estobelecidos poro oberturo do sessöo público. :

4.2,1. No momento do opresentoçõo do proposto seró exigido o comprovoçÕo de recolhimento do
quontio no volor de R$ 3,821,57 (três mll, oltocenlos e vinte e um reols e clnquenlo e sele centovos) poro

o Lole 0l e no volor de R$ 3.421,36 (lrês mll. quotrocenlos e vlnte e um reqls e trlnto e sels centovos) poro

o lote 02, referente o título de gorontio de proposto, como requisito de pré-hobilitoçöo conforme $ 1o

do ortigo 58 de lei 14.133.

4.2.1.1. O volor do gorontio corresponderó o I % (vm por cento) do volor estimodo openos dos lotes poro

os quois o licitonte opresentor proposto, sendo, portonto, proporcionol e restrito oos lotes efetivomente
cotodos pelo empreso concorrente
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licitoçöo, podendo ser disponibilizodo estrito e permonentemente oos órgöos de controle
inlerno.

4.10, Coberó oo licitonte interessodo em porticipor do licitoçöo ocomponhor os operoçöes no sistemo

eletrônico duronte o processo licitotório e se responsobilizor pelo ônus decorrenle do perdo de negócios
dionte do inobservôncio de mensogens emitidos pelo Administroçõo ou de suo desconexöo.

4.1 l. O licitonte deveró comunicor imediotomente oo provedor do sistemo quolquer ocontecimento
que posso comprometer o sigilo ou o seguronço, poro imedioto bloqueio de ocesso.

5. DO PREENCH]MENTO DA PROPOSTA.

5.1. O licitonte deveró envior suo proposto medionte o preenchimento, no sistemo eletrônico, do
seguinte compo:

lì 5.1 .l . volor totol do lote;

5.2. Todos os especificoçÕes do objeto conlidos no proposto vinculom o licitonte,
5.3. Nos volores propostos estoröo inclusos todos os custos operocionois, encorgos previdenciórios,

trobolhistos, tributórios, comerciois e quoisquer outros que incidom direto ou indiretomente no execuçöo
do objeto.
5.4. Os preços ofertodos, tonto no proposlq iniciol, quonto no etopo de lonces, seröo de exclusivo
responsobilidode do licitonte, nöo lhe ossistindo o direito de pleiteor quolquer olleroçöo, sob olegoçöo
de erro, omissÕo ou quolquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributório do empreso implicor o recolhimento de tributos em percentuois voriÓveis, o
cotoçöo odequodo seró o que corresponde ò médio dos efelivos recolhimentos do empreso nos últimos

doze meses.

5.ó. lndependentemente do percentuolde tributo inserido no plonilho, no pqgomento serÕo retidos no

fonte os percentuois estobelecidos no legisloçöo vigenle,
5.7. A opresentoçõo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimento dos disposições nelos

contidos, em conformidode com o que dispÕe o Projeto Bósico / Termo de Referêncio, ossumindo o

^ 
proponente o compromisso de execulor o objeto licitodo nos seus termos, bem como de fornecer os

moteriois, equipomentos, ferromentos e uiensílios necessórios, em quontidodes e quolidodes

odequodos Ò perfeito execuçÕo controtuol, promovendo, quondo requerido, suo substituiçõo.

5.7.1. O prozo de volidode do proposto nöo seró inferior o ó0 (sessento) dios, o contor do doto de suo

opresentoçöo.
5.7.2. Os licitontes devem respeitor os preços móximos estobelecidos no Projeto Bósico / Termo de
Referêncio, quondo porticiporem de licitoções públicos;

5,8. O descumprimento dos regros supromencionodos pelo Administroçöo por porte dos confrotodos
pode ensejor o responsobilizoçöo conforme lei e Decreto Municipol no 09.01 .01 , de 09 de joneiro de 2024,

podendo, opós o devido processo legol, geror os seguintes consequêncios: ossinoturo de prozo poro o
odoçõo dos medidos necessórios oo exoto cumprimento do lei, nos termos do ort.7l, inciso lX, do
Constituiçöo; ou condenoçõo dos ogentes públicos responsóveis e do empreso controtodo oo
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pogomento dos prejuízos oo erório, coso verificodo o ocorrêncio de superfoturomento por s

no execuçöo do controto.

ó.1. A oberturo do presente licitoçõo dor-se-ó outomoticomente em sessôo pÚblico, por meio de sistemo

eletrônico, no doto, horório e locol indicodos neste Editol.

6.2. Os licitontes poderöo retiror ou substituir o proposto ou os documentos de hobilitoçöo, quondo for o

coso, onteriormente inseridos no sistemo, oté o oberiuro do sessõo pÚblico.

ó.3. O sistemo disponibilizoró compo próprio poro lroco de mensogens entre o Agente de
ControtoçÕo/Comissôo e os licitontes.

ó.4. lniciodo o etopo competitivo, os licitonies deveröo encominhor lonces exclusivomente por meio de
l\ sister¡o eletrônico, sendo imediotomente informodos do seu recebimento e do volor consignodo no

registro.

ó.5. O lonce deveró ser ofertodo pelo VATOR GtOBAt POR tOïE.

ó.ó. Os licilontes poderÕo oferecer lonces sucessivos, observondo o horór:io fixodo poro oberturo do
sessõo e os regros esfobelecidos no Editol.

6.7. O licitonte somente poderó oferecer lonce de volor ínferior ou percentuol de desconto superior oo
último por ele ofertodo e regisfrodo pelo sisiemo,

ó.8. O intervolo mínimo de diferenço de volores ou percentuois entre os lonces, que incidiró tonto em
reloçöo oos lonces intermedióríos quonto em reloçöo ò proposto que cobrir o melhor oferto deverÓ ser

de R$ 100,00 (cem) reols.

ó.9. O licitonte poderó umo único vez, excluir seu último lonce ofertodo, no intervolo de quinze segundos
a\ opós o registr,o no sistemo, no hipótese de lonce inconsistente ou inexequível.

ó.10. O procedimento seguiró de ocordo com o modo de disputo Aberto

ó.11. No modo de disputo "oberto", os licitontes opreseniorÕo lonces pÚblicos e sucessivos, com
prorrogoções.

ó.1 Ll. A etopo de lonces do sessõo público teró duroçöo de dez rninutos e, opós isso, seró prorrogodo

ouiomoticomente pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo nos últimos dois minutos do período de

duroçöo do sessöo público.
6.11.2. A prorrogoçöo outomótico do etopo de lonces, de que troto o subitem onferior, seró de dois

minutos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse período de pronogoçöo,

6. DA ABERTURA DA SESS , ctAsstFtc DAS PROPOSTAS E FORMU DE tANCES,

inclusive no coso de lonces intermediórios.
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ó.1 I ,3. Nöo hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens onteriores, o sessõo pÚblico

se-ó outomoticomente, e o sistemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme o ordem finol de
clossificoçõo.
6.11.4. Definido o melhor proposto, se o diferenço em reloçöo ò proposto clossificodo em segundo lugor
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Controtoçöo/Comissöo, ouxiliodo pelo equipe de
opoio, poderó odmitir o reinício do disputo oberto, poro o definiçöo dos demois colocoçöes.
ó.11.5. Após o reinício previsto no item supro, os licitontes serÕo convocodos poro opresentor lonces
intermediórios.

ó.12. Após o término dos prozos estobelecidos nos subitens onteriores, o sistemo ordenoró e divulgoró os

lonces segundo o ordem crescente de volores.
ó.13. Nöo seröo oceitos dois ou rnois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for recebido e
registrodo em primeiro lugor.
ó,14. Duronte o tronscurso do sessÕo público, os licitontes seröo informodos, em tempo reol, do volor do
menor lonce registrodo, vedodo o identificoçõo do licitonte.

/'t¿.15. No coso de desconexöo com o Agente de Controtoçöo/Comissõo, no decorrer do etopo
competitivo do Concorrêncio, o sistemo eletrônico poderó permonecer ocessível oos licitontes poro o
recepçöo dos lonces.
ó..ló. Quondo o desconexõo do sistemo eletrônico poro o Agente de Controtoçöo/Comissöo persistir
por tempo superior o dez minutos, o sessõo público seró suspenso e reiniciodo somente opós deconidos
vinte e quotro horos do comunicoçõo do foto pelo Agente de Conlrotoçõo/Comissöo oos
porticipontes, no sítio eletrônico utilizodo poro divulgoçöo.
ó.17. Coso o licitonie nöo opresente lonces, concorreró com o volor de suo proposto.
ó.18. Em reloçöo o itens nöo exclusivos poro pqrticipoçõo de microempresos e empresos de pequeno
porte, umo vez encerrodo o etopo de lonces, seró efetivodo o verificoçÕo outomótico, junto ò Receito
Federol, do porte do entidode empresoriol. O sistemo identificoró em coluno próprio os microempresos
e empresos de pequeno porte porliciponies, procedendo ò comporoçõo com os volores do primeiro
colocodo, se esto for empreso de moior porte, ossim como dos demois clossificodos, pqro o fim de
oplicor-se o disposto nos orts. 44 e 45 do Lei Complementor no 123, de 200ó, regulomentodo pelo Decreto
no 8.538, de 2015.

^ 
ó.18.1. Nessos condições, os propostos de microempresos e empresos de pequeno porte que se

encontrorem no foixo de oté 107o ldez por cento) ocimo do melhor proposto ou melhor lonce seröo
considerodos empotodos com o primeiro colocodo.
6.18.2, A melhor clossificodo nos termos do subitem onlerior feró o direito de encominhor umo último
oferto poro desempote, obrigoforiomente em volor inferior oo do primeiro colocodo, no prozo de 5
(cinco) minutos controlodos pelo sistemo, contodos opós o comunicoçÕo outomótico poro ionto.
ó.18.3. Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor clossificodo desisïo ou nõo se

monifesle no prozo estobelecido, serõo convocodos os demois licitontes microempreso e empreso de
pequeno porte que se encontrem noquele inlervolo de 10% (dez por cento), no ordem de clossificoçöo,
poro o exercício do mesmo direito, no prozo estoþelecido no subitem onterior.
6.18.4. No coso de equivolêncio dos volores opresentodos pelos microempresos e empresos de pequeno
porte que se encontrem nos intervolos estobelecidos nos subitens onteriores, seró reolizodo sorteio entre
elos poro que se identifique oquelo que primeiro poderó opresentor melhor oferto,
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ó.19. Só poderó hover empote entre propostos iguois (nöo seguidos de lonces), ou entre
fose fechodo do modo de dispuio oberto e fechodo.

onces fi

ó.19.1. Hovendo eventuol empote entre propostos ou lonces, o critério de desempote seró oquele
previsto no ort. ó0 do Lei no 14.133, de 2021, nesto ordem:
ó.1 9.1 .l . Dispuio finol, hipótese em que os licitontes empotodos poderöo opresentor novo proposto em
oto contínuo ò clossificoçöo;
6.19.1.2. Avolioçöo do desempenho controtuol prévio dos licifonfes, poro o quol deveröo
preferenciolmente ser utilizodos regisiros codostrois poro efeito de otesto de cumprimento de
obrigoçöes previstos nesto Lei;

ó.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitonte de oções de equidode entre homens e mulheres no ombiente
de trobolho, conforme regulomento;
6.19.1 .4. Desenvolvimento pelo licitonte de progromo de integridode, conforme orientoçöes dos órgöos
de controle.
6.19.2. Persistindo o empote, seró ossegurodo preferêncio, sucessivomente, oos bens e serviços

-\ produzidos ou prestodos por:
6.19.2.1. Empresos estobelecidos no tenitórío do Estodo ou do Distrito Federol do órgöo ou entidode do
Administroçõo Público estoduol ou distritol licitonte ou, no coso de licitoçöo reolizodo por órgõo ou
enlidode de Município, no território do Esiodo em que este se locolize;
6.1 9 .2.2. Empresos brosileiros;
6.19.2.3. Empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de tecnologio no Poís;

6.19.2.4. Empresos que comprovem o prótico de mitigoçöo, nos termos do Lei no l2.l87, de 29 de
dezembro de 2009.

ó.20. Encerrodo o etopo de envio de lonces do sessõo público, no hipótese do proposto do primeiro
colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo desconto definido poro o conlrotoçöo,
o Agente de Controtoçöo/Comissöo poderó negocior condições mois vontojosos, opós definido o
resultodo do julgomento.

6.20.1. Nõo seró odmitido o previsõo de preços diferentes em rozöo de locol de entrego ou de
ocondicionomento, tomonho de lote ou quolquer oufro motivo.

l^ 6.20.2. A negocioçõo poderó ser feito com os demois licitontes, segundo o ordem de clossificoçöo
iniciolmente esiobelecido, quondo o primeiro colocodo, mesmo opós o negocioçöo, for desclossificodo
em rozöo de suo proposto permonecer ocimo do preço móximo definido pelo Administroçõo.
6.20.3. A negocioçöo seró reolizqdo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos demois
licitontes.
6.20.4. O resultodo do negocioçõo seró divulgodo o todos os licitontes e onexodo oos outos do processo

-t..licitotório.
6.20.5. O Agente de Controtoçöo/Comissöo solicitoró oo licitonte mois bem clossificodo que, no prozo
de 2 (duos) horos, envie o proposto odequodo oo último lonce ofertodo opós o negocioçöo reolizodo,
ocomponhodo, se for o coso, dos documentos complementores, quondo necessórios ò confirmoçõo
doqueles exigidos neste Editol e jó opresentodos.
6.20.6. É focultodo oo Agente de Controtoçõo/Comissõo pronogor o prozo estobelecido, o portir de
solicitoçõo fundomentodo feito no chot pelo licitonle, ontes de findo o prozo.
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ó.21, Após o negocioçöo do preço, o Agente de Contrqtoçöo/ComissÕo iniciorÓ o fose de oceitoçöo
e julgomento do proposto.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. A proposto finol do licitonte declorodo vencedor deve ser ossinodo de formo digitol de ocordo com
o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogosto de 2001 sob peno de desclosslflcoção no quol deveró ser

encominhodo no prozo de 0_2 (DUAS) H,ORAS o contor do solicitoçÕo do Agente de Controtoçöo no
sistemo eletrônico e deveró:

7.2. As propostos de preços deverõo conter o rozõo sociol, locol do sede, número de inscriçöo no
Codostro Ì.locionol de Pessoo Jurídico - CNPJ, inscriçÕo estoduol ou municipol, número do telefone/fox
e o endereço eletrônico.

7.3. A proposto deveró conter preços unitórios e totois de todos os itens expresso em olgorismos, bern
como o seu preço globol expresso em olgorismo e por extenso.

7.4. Volidode do proposto, nöo inferior o ó0 (sessento) dios

7.5. No eloboroçöo do proposto, o preço cotodo nÕo poderó ultropossor o limite móximo discriminodo
no orçomento bósico constonte do processo odministrotivo.

7.ó. Serõo desclossificodos os propostos que opresentorem volores unitórios e globol superiores oos dos
plonilhos orçomentórios, constonies do orçomento bósico.

7 .7 . Prozo de execuçöo dos serviços que seró de 0ó (seis) meses.

7.8. Acomponhoró obrigotoriomente o Proposto de Preços, como portes integrontes do mesmo, os

seguinies onexos e exigêncios, os quois deveröo conter o nome do empreso, o ossinoturo do
representonte legol e do profissionol engenheiro ou orquiteto e urbonisto, responsóvel técnico pelo

empreso que.os eloborou ossinodo de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório 2.200-2, de 24

^ 
de ogosto de 2OOl, sob peno de desclossiflcoçõo, e o número do registro deste profissionol no entidode
profissionol competente.

7.8.1. Plonilho de Preços de ocordo com o Orçomento Bósico, onde estoröo contidos todos os despesos

necessórios poro o execuçõo do serviço/obro, inclusive os soloriois, totolizoçõo dos encorgos sociois e
trobolhistos, despesos odicionois, BDle totolizoçöo de impostos e toxos.

7.8.1.1. O voloi do BDI considerodo poro compor o preço totol deveró ser explicilodo no orçomento.
7 .8.2. Cronogromo Físico-Finonceiro com potível com os serviços/obros.
7.8.3. Plonilho de Composiçöo onolítico do BDl.

7.8.4. Plonilho de Composiçöo de Preço Unitório poro todos os serviços descritos no Plonilho

Orçomentório.
7.8.5. Plonilho de Composiçöo de Encorgos Sociois.
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7,9. Poro opresentoçöo dos Propostos de Preços os empresos deverÕo respeitor os

opresentodos no Orçomento Bósico sob peno de desclossificoçöo.

7.10. No preço globol opresentodo no proposto, deveró estor incluso todo o custo direto e indireto

requeridos poro o execuçöo dos serviços.

7.1 L Conerõo por conto do empreso vencedoro todos os custos que porventuro deixor de explicitor em

suo proposto.

7.12. A proposto finol deveró ser documentodo nos outos e seró levodo em consideroçöo no decorrer
do execuçöo do controto e oplicoçöo de eventuolsonçöo ò Controtodo, se for o coso.

7.13. A oferto deveró ser firme e preciso, limitodo, rigorosomente, oo objeio deste Editol, sem conter
ollernolivos de preço ou de quolquer outro condiçöo que induzo o julgomento o mois de um resultodo,

sob peno de desclossifícoçöo.

^ 7.14. A proposto deveró obedecer oos termos deste Editol e seus Anexos, nõo sendo considerodo
oquelo que nÕo correspondo òs especificoçöes olicontidos ou que estobeleço vínculo ò proposto de
outro licitonte.

7.15. As propostos que contenhom o descriçöo do objeto, o volor e os documentos complementores
estoröo disponíveis no internet, opós o homologoçÕo.

B.l. Encenodo o etopo de negocioçöo, o(o) Agente de Controtoçöo verificoró se o licitonte
provisoriomente clossificodo em primeiro lugor otende òs condições de porticipoçöo no certome,
conforme previsto no ort, 14 do Lei no 14.13312021 legisloçõo coneloto e no item 3.ó.4 do editol,
especiolmente quonto ò existêncio de sonçöo que impeço o porticipoçöo no certome ou o futuro

controtoçõo, medionte o consulto oos seguintes codostros:

^ 
8.1.1. Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelo Controlodorio-Gerol
dq UniÕo ( https: //www. oortoltronsporencio.qov.þr/loncoes/ceis) e
8.1.2. Codoslro Nqcionol de Empresos Punidos - CNEP, montido pelo Controlodorio-Gerol do Uniõo

( https://www.portoltronsporencio.gov.brlsoncoes/cnep)

8.2. A consullo oos codostros seró reolizodo em nome do empreso licitonte e tombém de seu sócio

mojoritório, por forço do vedoçÕo de qqe trqtq o ortigo l2 do Lei no 8.429, de 1992.

8.3. Coso conste no Consulto de Situoçõo do licitonte o existêncio de Ocorrêncios lmpedilivos lndire'Ìos,

o Agente de Controtoçöo/Comissõo diligencioró poro verificor se houve froude por porte dos empresos

opontodos no Relotório de Ocorrêncios lmpeditivos lndirelos.

8.3.1. A tentotivo de burlo seró verificodo por meio dos vínculos societórios, linhos de fornecimenlo
similores, dentre outros.
8.3.2. O licitonte seró convocodo poro monifesioçõo previomente o umo eventuoldesclo

8. DA FASE DE JUTGAMENTO,
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8.3.3. Constotodo o existêncio de sonçöo, o licitonte seró reputodo inobilitodo, por fo to
de porticipoçöo.

8.4. No hipótese de inversõo dos foses de hobilitoçõo e julgomento, coso otendidos os condiçöes de
porticipoçõo, seró iniciodo o procedimento de hobilitoçöo.

8.5. Coso o licitonte provisoriomente clossificodo em primeiro lugor tenho se utilizodo de olgum
trotomento fovorecido Òs ME/EPPs, o Agente de Controtoçõo/Comissöo verifícoró se foz jus oo
benefício, em conformidode com o Lei Complementor no 123, de 200ó.

B.ó. Verificodos os condiçöes de porticipoçÕo e de utilizoçöo do trotomento fovorecido, o Agente de
Controtoçõo/Comíssöo exominoró o proposto clossificodo em primeiro lugor quonto ò odequoçÕo oo
objeto e ò compotibilidode do preço em reloçõo oo móximo estipulodo poro controtoçöo neste Editol

e em seus onexos, observodo o disposto no ortigo 29 o35 do lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

ô A,Z. Seró desclossificodo o proposto vencedoro que:

8.7.1. Contiver vícios insonóveis;
8.7.2. Nöo obedecer òs especificoções lécnicos conlidos no Projeto Bósico / Termo de Referêncio;
8.7.3. Apresentor preços inexequíveis ou permonecerem ocímo do preço móximo definido poro o
controtoçöo;
8.7,4. Nöo tiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo Adrninistroçöo;
8.7.5. Apresenior desconformidode com,quoisquer outros exigêncios deste Editol ou seus onexos.

8.8. Em controtoçõo de obros e/ou serviços de engenhorio, o onólise de exequibilidode e sobrepreço
consideroró o seguinte:

8.8.1. A inexequibilidode, no hipótese de que troio o coput, só seró considerodo opós diligêncio do
Agente de Confrotoçöo/Comissöo, que comprove:
8.8.1.1. Que o custo do licitonte ultroposso o volor do proposto;

8.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidode copozes de justificor o vulto do oferto.

8.8.2. Nos regimes de execuçöo por tqrefo, empreitodo por preço globol ou empreÎtodo integrol, semi-

integrodo ou integrodo, o corocterizoçöo do sobrepreço se doró pelo superoçöo do volor globol

estimodo;
8.8.3. No regime de EMPREITADA POR PREçO UNIÁRIO, o coroclerizoçöo do sobrepreço dor-se-ó pelo

superoçöo de quolquer preço unitório em reloçõo oo volor móximo estobelecido no plonilho

orçomentório de referêncio do Administroçõo, independentemente de o volor globol do proposto estqr

dentro do limíte totolestimodo, conforme previsto no ort. óo, inciso LVl, do Lei no I 4.13312021;

8.8.4. No coso de serviços de engenhorio, serõo considerodos inexequíveis os propostos cujos volores

forem inferiores o 75% (setento e cinco por cento) do volor orçodo pelo Administroçöo,

independentemente do regime de execuçöo.
8.8.5. Seró exigido gorontio odicionol do licitonte vencedor cujo proposto for inferior o 85% (oitento e

cinco por cento) do volor orçodo pelo Administroçõo, equivolente ò diferenço entre este úllimo e o

^

volor do proposto, sem prejuízo dos demois gorontios exigíveis de ocordo com o Lei
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8.9. Se houver indícios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso do necessidode de
esclorecimentos complementores, poderÕo ser efetuodos diligêncios, poro que o empreso comprove
o exequibilidode do proposto.

Ll0. Coso o custo globolesiimodo do objeto licitodo tenho sido decomposto em seus respectivos custos

unitórios por meio de Plonilho de Custos e Formoçõo de Preços eloborodo pelo AdministroçÕo, o
licitonte clossificodo em primeiro lugor seró convocodo poro opresentor Plonilho por ele eloborodo,
com os respectivos volores odequodos oo volor finol do suo proposto, sob peno de nöo oceitoçöo do
proposto.

8.10.1 . Em se trotondo de serviços de engenhorio, o licitonie vencedor seró convocodo o opresentor ò
Administroçõo, por meio eletrônico, os plonilhos com indicoçõo dos quontitotivos e dos cuslos unitórios,

seguindo o modelo eloborodo pelo Administroçöo, bem como com detolhomento dos Bonificoções e
Despesos lndiretos (BDl) e dos Encorgos Sociois (ES), com os respectivos volores odequodos oo volor finol

Â Oo proposto vencedoro. No regime de EMPREITADA POR PREÇO UNIÁRIO, os preços unitórios
opresentodos serviröo de bose obrigotório poro o mediçöo e o pogomenlo dos serviços efetivomente
executodos, bem como poro bolizor eventuois oditomentos oo coniroto, em estrito observôncio oos
limites de preços unitórios e globol estobelecidos nos plonilhos orçomentórios de referêncio.

8.1 l. Erros no preenchimento do plonilho nÕo constituem motivo poro o desclossificoçõo do proposto.
A plonilho podercíser ojustodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo sisiemo, desde que nõo hojo
mojoroçõo do preço e que se comprove que este é o bostonte poro orcor com todos os custos do
controtoçõo;

Ll l.l. O ojuste de que troto este dispositivo se llmito o sonorerros ou folhos que nÕo olterem o substôncio
dos propostos;

8.11.2. Considero-se erro no preenchimento do plonilho possível de correçöo o indicoçöo de
recolhimento de impostos e contribuições no formo do Simples Nocionol, quondo nöo cobível esse

regime.

^ 
8.12. Poro fins de onólise do proposto quonto oo cumprimento dos especificoções do objeto, poderó
ser colhido o monifestoçõo escrito do setor requisitonte do serviço ou do óreo especiolizodo no objeto.

9.1. Os documentos previstos estöo dispostos no Termo de Referêncio, necessórios e suficientes poro
demonstror o copocidode do licitonte de reolizor o objeto do licitoçõo, serõo exigidos poro fins de
hobilitoçöo, nos termos dos orts. 62 o 7O do Lei no 14,133, de 2021 .

9.2.Os documentos exigidos poro fins de hobilitoçöo que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que
nöo for(em) originol(is), deveró(õo) ser ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório

2,200-2, de 24 de ogosto de 2001, sob peno de inobllltocõo.

9, DA FASE DE HAB¡IIT
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9.3. Seró verificodo se o licitonte opresentou decloroçõo de que otende oos requisiios de hob

e o decloronte responderó pelo verocidode dos informoções prestodos, no formo do lei (ort. ó3, l, do
Leino 14,13312021l,.

9.4. Seró verificodo se o licitonte opresentou no sistemo, sob peno de inobilitoçöo, o decloroçöo de que

cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do
Previdêncio Sociol, previstos em leie em oulros normos específicos.

9.5. O licitonte deveró opresentor, sob þeno de desclossificoçöo, decloroçöo de que suos propostos

econômicos compreendem o integrolidode dos cuslos poro otendimenio dos direitos trobolhistos

ossegurodos no ConstituiçÕo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convenções

coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de entrego dos

propostos.

9.ó. A verificoçöo pelo Agente de Controtoçöo/Comissöo, em sítios eletrÔnicos oficiois de órgöos e

A entidodes emissores de certidöes constituimeio legolde provo, poro fins de hobilitoçöo.

9.ó.1. Os documentos exigidos poro hobilitoçöo oo licitonte vencedor serõo enviodos por meio do

sistemo, em formoto digitol, no prozo de 02 (DUAS) HORAS, conlodo do solicitoçöo do Agente de

Controloçõo, sob peno de desclqsslflcocõo.

9.7. Após o entrego dos documentos poro hobilitoçõo, nöo seró permitido o substituiçõo ou o
opresentoçöo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio, poro:

9.7.1. Complementoçõo de informoçöes qcerco dos documentos jó opresentodos pelos licitontes e

desde que necessório poro opuror fotos existentes ò époco do oberturo do certome;
9.7.2. Alvolizoçõo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o doto de recebimento dos

propostos;

9.8. No onólise dos documentos de hobilitoçöo, o comissöo de controtoçöo poderó sonor erros ou

folhos, que nöo olterem o substôncio dos documentos e suo volidode jurídico, medionte decisõo

^ 
fundomentodo, registrodo em oto e ocessível o todos, otribuindo-lhes eficócio poro fins de hobilitoçöo

e clossificoçõo.

9.9. No hipótese de o licitonte nõo otender òs exigêncios poro hobilitoçöo, o Agente de

ControtoçÕo/Comissöo exominoró o proposto subsequenie e ossim sucessivomente, no ordem de

clossificoçöo, oté o opuroçöo de umo proposto que otendo oo presente editol, observodo o prozo

disposto no subitem 9.ó.t.

9.10. Somente seröo disponibilizodos poro ocesso público os documentos de hobilitoçöo do licilonte

cujo proposto otendo oo editolde licitoçöo, opós concluídos os procedimenlos de que troto o subitem

onlerior.

Þ
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9.1l. Quondo o fose de hobilitoçöo onteceder o de julgomento e jó tiver sido encerrodo, nöo

exclusöo de licitonte por molivo relocionodo ò hobilitoçõo, solvo em rozöo de folos supervenientes ou

só conhecidos opós o julgomento.

9.12. A comprovoçöo de reguloridode fiscol e trobolhisio dos microempresos e dos empresos de
pequeno porte somenle seró exigido poro efeito de controtoçÕo, e nõo como condiçöo poro
porticipoçöo no liciloçöo (orl. 4o do Decreto no 8.538/2015).

r0. Dos REcuRsos.

l0.l . A interposiçöo de recurso referente oo julgomento dos propostos, ò hobilitoçöo ou inobilitoçöo de
licitontes, ò onuloçöo ou revogqçöo do licitoçõo, observoró o disposto no ort. ló5 do Lei no 14.133, de
2021.

^

10.2. O prozo recursol é de 3 (três) dios úteis, contodos do dolo de intimoçöo ou de lovroturo do oto.

10.3. Quondo o recurso opresentodo impugnor o julgomento dos propostos ou o oto de hobilitoçöo ou

incibilitoçõo do licitonte:

10.3.1. A intençöo de recorrer deveró ser monifestodo imediotomente, sob peno de preclusöo;

10.3.2. O prozo poro o monifestoçõo do intençöo de recorrer nöo seró inferior o 20 (vinte) minutos.

10.3.3. O prozo poro opresentoçöo dos rozões recursois seró iniciodo no dqto de intimoçöo ou de
lovroturo do oto de hobilitoçõo ou inobilitoçõo;
10.3.4. No hipótese de odoçõo do inversöo de foses previsto no $ ìo do ort. I 7 do Lei no 14.133, de 2021 ,

o prozo poro opresentoçöo dos rozões recursois seró iniciodo no doto de intimoçöo do oto de
julgomento.

10.4. Os recursos deverÕo ser encominhodos em compo próprio do sistemo.

10,5. O recurso seró dirigido ò outoridode que tiver editodo o oto ou proferido o decisöo recorrido, o
quol poderó reconsiderorsuo decisöo no prozo de 3 (três) dios úteis, ou, nesse mesmo prozo, encominhor

^ 
recurso poro o outoridode superior, o quol deveró proferir suo decisöo no prozo de lO (dez) dios úteis,

contodo do recebimenio dos outos.

10.ó. Os recursos interposlos foro do prozo nõo seröo conhecidos.

10.7. O prozo poro opresenioçöo de controrrozöes oo recurso pelos demois licitontes seró de 3 (três)

dios úteis, contodos do doto do intimoçõo pessool ou do divulgoçöo do interposiçõo do recurso,

ossegurodo o visto imedioto dos elemenlos indispensóveis ò defeso de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideroçöo teröo efeito suspensivo do oto ou do decisöo recorrido
oté que sobrevenho decisõo finol do outoridode cornpetenÌe.
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10.9. O ocolhimento do recurso involido tõo somente os otos insuscetíveis de oproveitomento
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10.10. Os oufos do processo perm onecerõo com visto fronqueodo oos interessodos no sítio

lrll nro l''rr

II. DA REABERÏURA DA P Br¡cA.

I Ll. A sessöo público poderó ser reoberto:

I 1.1.1. Nos hipóteses de provimento de recurso que leve ò onuloçõo de otos onteriores ò reolizoçõo do
sessöo público precedente ou em que sejo onulodo o próprio sessöo público, situoçöo em que serõo
repetidos os otos onulodos e os que dele dependom.
I 1.1.2. Quondo houver erro no oceitoçöo do preço melhor clossificodo ou quondo o licitonte declorodo
vencedor nöo ossinor o controlo, nõo retiror o instrumento equivolente ou nõo comprovor o

regulorizoçöo fiscol e lrobolhisto, nos termos do ort.43, Slo do LC n'1231200& Nessos hipóteses, seröo

odotodos os procedimentos imediotomente posteriores oo encerromenþ do etopo de lonces.

A I 1.2. Todos os licitontes remonescentes deveröo ser convocodos poro ocomponhor o sessöo reoberto.

I 1.2.1. A convocoçöo se doró por meio do sistemo eletrônico ("chot"), ou e-moil, ou de ocordo com o
fose do procedimento licitotório. 

,

11.2.2, A convocoçõo feito por e-moil dor-se-ó de ocordo com os dodos contidos no CADASTRO DO BLL

LICITAÇÖES E LEILÕES, sendo responsobilidode do licitonte monter seus dodos codostrois otuolizodos.

l2.l Comete infroçõo odministrolivo, nos termos do lei, o licitonte que, com dolo ou culpo

^

l2.l.l Deixor de entregor o documentoçõo exigido poro o certome ou nöo entregor quolquer
documento que tenho sido solicitodo pelo/o Agente de Controtoçõo/Comissöo/o duronte o certome;
l2.l.2 Solvo em deconêncio de foto superveniente devidomente justificodo, nöo montiver o proposto

em especiolquondo:
12.1.2.1 Nõo envior o proposto odequodo oo último lqnce ofertodo ou opós o negocioçÕo;
12.1.2.2 Recusor-se o envior o detolhomento do proposto quondo exigível;

12.1.2.3 Pedir poro ser desclossificodo quondo encerrodo o etopo compeiitivo; ou
12.1.2.4 Apresentor proposto ou omostro em desocordo com os especificoções do editol;
12.I.3 Nõo celebror o controto ou nõo entregor o documentoçöo exigido poro o controtoçõo, quondo
convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposto;
I 2.1 ,3.1 Recusor-se, sem justificotivo, o ossinor o controto ou o oto de registro de preço, ou o oceitor ou

retiror o instrumento equivolenie no prozo estobelecido pelo AdministroçÕo;
12.1.4 Apresentor decloroçöo ou documenloçõo folso exigido poro o certqme ou prestor decloroçöo
folso duronte o licitoçöo;
12.1.5 Froudor o licitoçöo;
12.1.6 Comporlor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer noturezo, em especiol quondo:

I2. DAS INF ADMINISTRATIVAS E SA

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidode com o lei;

12.1.6.2lnduzir deliberodomente o erro no julgomenlo;
12.1.6.3 Apresenlor omostro folsificodo ou deteriorodo;
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\2.1.7 Proticor otos ilícitos com vistos o frustror os objetivos do licitoçöo;
l2.l,8 Proticor oto lesivo previsto no ort. 5o do Lei n.o 12.846, de 2013.

l2.2Com fulcro no Lei no 
,l4.133, de 2021, o Admínistroçöo poderó, gorontido o prévio defeso, oplicor

oos licitontes e/ou odjudicotórios os seguintes sonções, sem prejuízo dos responsobilidodes civil e

criminol:

12.2.1 Advertêncio;
12.2.2 Multo;
l2.2.3lmpedimento de licitor e controtor e
12.2.4 Decloroçöo de inidoneidode poro licilor ou controtor, enquonto perdurorem os motivos
determinontes do puniçöo ou oté que sejo promovido suo reobilitoçõo peronte o próprio outoridode
que oplicou o penolidode,

12.3 No oplicoçöo dos sonçöes seröo considerodos:

ô lZ.S.l A noturezo e o grovidode do infroçõo cometido.
12.3.2 As peculioridodes do coso concreto
12.3.3 As circunstôncios ogrovontes ou otenuontes
12.3.4 Os donos que delo provierem poro o Administroçöo Público
12.3.5 A implonloçöo ou o operfeiçoomenio de progromo de integridode, conforme normos e
orienfoções dos órgöos de controle.

12.4 A multo seró recolhido em percenluol de 0,5% o 30% incidente sobre o volor do controto licitodo,
recolhido no prozo móximo de 30 (trinto) dios úteis, o conlor do comunicoçöo oficiol.

12.4,1 Pora os infroçöes previstos nos itens 12.1.1 , 12.1 .2 e 12,1.3, o multo seró de 0,5% o l5% do volor do
controto licitodo.
12.4.2 Poro os infroçöes previstos nos itens 12,1 .4, 12.1 .5, 12.1 .6, 12.1 .7 e 12.1.8, o multo seró de 15% o 30%

do volor do controto licitodo.

12.5 As sonções de odvertêncio, impedimento de licitore controlore decloroçöo de inidoneidode poro

ô licitor ou controtor poderöo ser oplicodos, cumulotivqmente ou nõo, ò penolidode de multo,

12.ó No oplicoçöo do sonçöo de multo seró focultodo q defeso do interessodo no prozo de 15 (quinze)

dios úteis, contodo dq doTo de suo intimoçöo.

12.7 A sonçöo de impedimento de licitor e controtor seró oplicodo oo responsóvel ern decorrêncio dos
infroções odminisirotivos relqcionodos nos itens 12.1,1, 12.1.2 e 12..l.3, quondo nöo se jusiificor o
imposiçÕo de penolidode mois grove, e impediró o responsóvel de licitor e controtor no ombito do
AdministroçÕo Público direto e indireto do ente federotivo o quol pertencer o órgÕo ou entidode, pelo
prozo móximo de 3 (três) onos.

12.8 Poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonçöo de decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou

controtor, em decorrêncio do prótico dos infroçöes disposlos nos ilens 12.1.4, 12,1.5, 12.1.6, 12.1.7 e

12.1.8, bem como pelos infroçÕes odministrotivos previstos nos ilens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem
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o imposiçöo de penolidode mois grove que o sonçöo de impedimento de
duroçöo observoró o prozo previsio no ort. l5ó, S5", do Lein.o 14.13312021,

icitor e con

12.9 A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o controto ou o oto de registro de preço, ou em
oceitor ou retiror o instrumento equivolente no prozo estobelecido pelo Adminislroçõo, corocterizoró o
descumprimento totol do obrigoçõo ossumido e o sujeitoró òs penolidodes e ò imedioto perdo do
goronlio de proposto em fovor do órgõo ou entidode promotoro do licitoçõo,

12,.l0 A opuroçÕo de responsobilidode relocionodos òs sonções de impedimento de licitor e controtor
e de decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou controtor demondoró o instouroçöo de processo de
responsobilizoçöo o ser conduzido por comissöo composto por 2 (dois) ou mois servidores estóveis, que
ovolioró fotos e circunstôncios conhecidos e intimoró o licitonle ou o odjudicoiório poro, no prozo de
l5 (quinze) dios úteis, contodo do doto de suo intimoçöo, opresentor defeso escrito e especificor os

provos que pretendo produzir.

^ 
l2.ll Coberó recurso no prozo de l5 (quinze) dios úteis do oplicoçöo dos sonçÕes de odvertêncio,
multo e impedimento de licitor e controtor, contodo do doto do intimoçõo, o quol seró dirigido ò
outoridode que tiver proferido o decisðo recorrido, que, se nõo o reconsideror no prozo de 5 (cinco)
dios úteis, encominhoró o recurso com suo motivoçöo ò outoridode superior, que deveró proferir suo

decisõo no prozo móximo de 20 (vinte) dios úteis, contodo do recebimento dos outos.

12,12 Coberó o opresentoçöo de pedido de reconsideroçöo do oplicoçöo do sonçõo de decloroçöo
de inidoneidode poro licitor ou controtor no prozo de l5 (quinze) dios úteis, contodo do doto do
intimoçõo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinie) dios úteis, contodo do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideroçöo teröo efeito suspensivo do oto ou do decisõo recorrido
oté que sobrevenho decisõo finol do outoridode competente.

12.14 A oplicoçõo dos sonções previstos neste editol nÕo exclui, em hipótese olgumo, o obrigoçöo de
reporoçõo integrol dos donos cousodos."

^
l3.l . Quolquer pessoo é porte legítimo poro impugnor este Ediiql por irreguloridode no oplicoçöo do Lei

no 14,133, de 2021, devendo protocolor o pedido oté 3 (três) dios úteis onies do doto do oberturo do
certome.

13.2. A resposto ò impugnoçöo ou oo'þedido de esclorecimento seró divulgodo em sítio eletrônico
oficiol no prozo de oté 3 (três) dios úteis, limitodo oo último dio útil onterior ò doto do oberturo do
certome.

13.3. A impugnoçÕo e o pedido de esclorecimento poderÕo ser reolizodos por formo eletrônico,
somente pelo Plotoformo do Concorrêncio Eletrônico (www.þll.orq.br) no compo próprio do Sistemo.

I3. DA IMP AO T E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

13.4. As impugnoções e pedidos de esclorecimentos nöo suspendem os prozos previstos no certome.
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13.4.1. A concessöo de efeito suspensivo ò impugnoçöo é medido excepcionol e deverÓ ser motivodo
pelo ogente de controtoçöo, nos outos do processo de licitoçöo.

13,5. Acolhido o impugnoçÕo, seró definido e publicodo novo doto poro o reolizoçõo do cerlome

I4. DA ADJUD E HOMOTOGAç

14.1. Julgodos os recursos, constotodo o reguloridode dos oios proticodos, o Autoridode Superior

odjudico e homologo o licitoçõo.

15.1. Após o homologoçÕo do licitoçöo, em sendo reolizodo o controtoçõo, serÓ firmodoTermo de
Controto ou emilido instrumento equivolente.

15.2. O odjudicotório teró o prozo de 05 (cinco) dios úteis, contodos o portir do dolo de suo

convocoçõo, poro ossinor o Termo de Controto ou oceitor instrumento equivolente, conforme o coso
(Noto de Empenho/Corto Controto/Autorizoçõo), sob peno de decoir do direito ò controtoçõo, sem

prejuízo dos sonções previstos neste Editol.

15.2.1. Alternolivomenie ò convocoçöo poro comporecer peronie o órgõo ou entidode poro o
ossinoturo do Termo de Controto ou iiceite do instrumento equivolente, o AdministroçÕo poderó

encominhólo poro ossinoturo ou oceite do Adjudicotório, medionte correspondêncio postolcom oviso

de recebimento (AR) ou meio elelrônico, poro que sejo ossinodo ou oceito no prozo de 05 (cinco) dios

úteis, o conlor do doto de seu recebimento.
15,2.2. O prozo previsto no subitem onterior poderó ser prorrogodo, por iguol período, por solicifoçõo
justificodo do odjudicotório e oceilo pelo Administroçöo.

15.3. O Aceite do Noto de Empenho ou do instrumento equivolente, emitido ò empreso odjudicodo,
implico no reconhecimento de que:

15.3.1 . Referido Noto estó subslituindo o controto, oplicondo-se ò reloçöo de negócios oli estobelecido
os disposiçöes dq Leino 14J3312021;
15.3.2. A controtodq se vinculo ò suo proposto e òs previsöes contidos no editol e seus onexos;

15.3.3. A controlodo reconhece que os hipóteses de rescisöo söo oquelos previstos no ortigo 137 do Lei

n" I 4.1 gg/2021 e reconhece os direitos do Administroçöo previstos nos ortigos 138 e 139 do mesmo Lei'

15.4. O prozo de vigêncio do controtoçõo é o estobelecido no Termo de Referêncio.

15.5. No ossinoturo do controto, seró exigido o comprovoçöo dos condições de hobilitoçõo
consignodos neste Ediiol, os quois deveröo ser monlidos pelo licitonte duronte o vigêncio do controto.

.l5. 
DO TERMO DE CO OU NSTRUMENTO EQUIVATENTE.
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15,5.1. No hipótese de irregu oridode, o controtodo deveró regulorizor o suo situoçõo

no prozo de oté 05 (cinco) dios úteis, sob peno de oplicoçöo dos penolidodes previstos no editol e
onexos.

15.ó. No hipótese de o vencedor do licitoçöo nöo comprovor os condiçÕes de hobilitoçõo consignodos

no editol ou se recusor o ossinor o controto ou o oto de registro de preços, o Administroçõo, sem prejuízo

do oplicoçöo dos sonçöes dos demois cominoçöes legois cobíveis o esse licitonte, poderó convocor
outro licitonte, respeitodo o ordem de clossificoçõo, poro, opós o comprovoçöo dos requisitos poro

hobilitoçõo, onolisodo o proposto e eventuois documentos complementores e, feito o negocioçÕo,
ossinor o controto ou o oto de registro de preços.

1ó.1. O controtodo opresentoró, no prozo móximo de l0 (dez) dios úieis, prorrogóveis por iguol período,

_ o critério do controtonte, contodo do ossinoturo do controto, comprovonte de prestoçöo de gorontio,
ô podendo oplor por couçõo em dinheiro ou títulos do dívido público ou, oindo, pelo fionço boncório,

em volor correspondente o correspondente o 5% (cinco por cento) do volor lotol do controto.

ló.1.1. Em coso opçõo pelo seguro-gorontio, o porte odjudicotório deveró opresentó-lo, no móximo,

oté o doto de ossinoturo do controto.

I ó.2. Coso ulilizodo o modolidode de seguro-gorontio, o opólice deveró ter volidqde duronte o vigêncio
do conlrolo e por mols 90 (novento) dlgs opós térmlno deste prozo de vlgêncio, permonecendo em
vigor mesmo que o controtodo nöo pogue o prêmio nos dotos convencionodos.

ló.3. A opólice do seguro gorontio deveró ocomponhor os modificoçöes referentes ò vigêncio do
controto principol medionte q emissöo do respectivo endosso pelo segurodoro.

ló.4. Seró permilido o substituiçõo do opólice de seguro-gorontio no doto de renovoçÕo ou de
oniversório, desde que montidos os condiçÕes e coberturos do opólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressolvodo o disposto no item ló,1 deste editol.

^ I ó.5. No hipótese de suspensõo do controto por ordem ou inodimplemento do Administroçöo, o

controtodo ficoró desobrigodo de renovor o gorontio ou de endossor o opólice de seguro ofé o ordem
de reinício do execuçõo ou o odimplemento pelo Administroçõo.

16.ó. A gorontio osseguroró, quolquer que sejo o modolidode escolhido. o pogomento de:

ló.ó.1. prejuízos odvindos do nÕo cumprimenlo do objeto do controto e do nöo odimplemento dos

demois obrigoçöes nele previstos;

16.6.2, multos morotórios e punitivos oplicodos pelo Administroçöo ò controtodo; e

1ó.ó.3. obrigoções lrobolhistos e previdenciórios de quolquer noturezo e poro com o FGTS, nÕo

odimplidos pelo controtodo, quondo couber.

Ió. DA GARANÏIA DE EXEC

r
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oceito se contemplor todos os eventos ,^0,ílgrri'J"C16.7. A modolidode seguro-gorontio somenie seró

item I ó.ó, observodo o legisloçöo que rege o motério.

I ó.8. A gorontio em dinheiro deveró ser efetuodo em fovor do controtonte, effi conto específico no
Bonco do Brosil, corn correçöo monetório.

I ó.9, Coso o opçõo sejo por utilizqr títulos do dívido público, estes devem ter sido emitidos sob o formo
escriturol, medionte registro em sistemo =qentrolizodo de liquidoçöo e de custódio outorizodo pelo Bonco

Centrol do Brosil, e ovoliodos pelos seus volores econômicos, conforme definido pelo Ministério

competente.

ló.10. No coso de goroniio no modolidode de fionço boncório, deveró ser emitido por bonco ou

instiluiçöo finonceiro devidomente outorizodo o operor no Poís pelo Bonco Centrol do Brosil, e deveró
constor expresso renúncio do fiodor oos benefícios do ortigo 827 do Código Civil.

ô I ¿.1 l. No coso de olteroçõo do volor do controto, ou prorrogoçöo de suo vigêncio, o gorontio deverÓ

ser ojustodo ou renovodo, seguindo os mesmos porômetros utilizodos quondo do controtoçöo.

ló.12. Se o volor do gorontio for utilizodo totol ou porciolmente em pogomento de quolquer obrigoçõo,
o Conlrofodo obrigo-se o fozero respeciivo reposiçõo no prozo móximo de l0 (dez) dios Úfeis, contodos
do doto em que for notificodo.

I ó.13. O Controtonte executoró o gorontio no formo previsto no legisloçÕo que rege o motério.

ló.13.1. O emitenfe do goronlio oferlodo pelo conlrolodo deveró ser notificodo pelo confrotonte
quonto oo início de processo odministrotivo poro opuroçõo de descumprimento de clóusulos

controtuois (ort, 137, $ 4", do Lein.o 14.133, de2021).
16.13.2, Coso se trote do modolidode seguro-gorontio, oconido o sinistro duronTe o vigêncio do opólice,
suo corocterizoçÕo e comunicoçõo poderõo ocorrer foro desto vigêncio, nöo corocterizondo foto que
justifique o negotivo do sinistro, desde que respeitodos os prozos prescricionois oplicodos oo controto
de seguro, nos termos do ort. 20 do Circulor Susep no 662, de I I de obril de 2022.

^ 16.14. Extinguir-se-ó o gorontio com o restituíçöo do opólice, corto fionço ou outorizoçõo poro o

liberoçöo de importôncios depositodos ern dinheiro o lítulo de gorontio, ocomponhodo de decloroçöo
do controtonte, medionte termo circunstonciodo, de que o controtodo cumpriu todos os clóusulos do
controto;

ló.15. A gorontio somente seró liberodo ou restituído opós o fiel execuçÕo do controto ou opós o suo

extinçöo por culpo exclusivo do Administroçöo e, quondo em dinheiro, serÓ otuolizodo
monetoriomenfe.

ló,1ó. O gorontidor nöo é porte poro figuror em processo odministrotivo instourodo pelo controtonle
com o objetivo de opuror prejuízos e/ou oplicor sonções ò controtodo.

?
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ló.17. O controtodo outorizo o controtonte o reter, o quolquer tempo, o gorontio, no formo
Editol e no Controto.

ló.18. A goroniio de execuçöo é independente de eventuol gorontio do produto ou serviço previsto
especificomente no Projeto Bósico.

r 7. DAS D|SPOS|çÖES cERArS.

17.1. Seró divulgodo oto do sessõo público no sistemo eletrônico.
17.2, Nöo hovendo expediente ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeço o reolizoçöo do
certome no doto morcodo, o sessöo seró outomoticomente tronsferido poro o primeiro dio útil

subsequente, no mesmo horório onteriormenle estobelecido, desde que nõo hojo comunicoçÕo em
contrório, pelo Agente de Controtoçõo/Comissöo.
17.3, Todos os referêncios de tempo no Editol, no oviso e duronte o sessöo priblico observoröo o horório
de Brosílio - DF.

17.4. A homologoçõo do resultodo desto licitoçõo nöo implicoró direito ò controtoçÕo.
17.5. As normos disciplinodoros do licitoçöo seröo sempre interpretodos em fovor do omplioçöo do
disputo entre os interessodos, desde que nöo comprometom o interesse do AdministroçÕo, o princípio
do isonomio, o finolidode e o seguronço do controioçöo.
17.ó. Os licitontes ossumem todos os custos de preporoçöo e opresentoçõo de suos propostos e o
Administroçöo nõo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos, independentemente do
conduçöo ou do resultodo do processo licitotório.
17.7. No contogem dos prozos estoþelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-ó o dio do início e
incluir-se-ó o do vencimento. Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expediente no Administroçõo,
17.8. O desotendimenlo de exigêncios fqrmois nöo essenciois nõo importoró o ofostomento do licitonte,
desde que sejo possivel o oproveitomento do oto, observodos os princípios do isonomio e do interesse
público.
17.9.8m coso de divergêncio entre disposições desle Editol e de seus onexos ou demois peços que
compõem o processo, prevoleceró os deste Editol.
17.10. O Editol e seus onexos estÕo disponíveis, no íntegro, no Portol Nocionol de Controtoçöes Públicos
(PNCP) (https://pncp.go:¿-b.Loop/qditg.is), Tribunol de Contos do Estodo do Ceoró - TCE/CE
(https://nrunicipios-licitocoes.tce.ce.gov.br/index.php/licífocoo/obertos) Portol BLLCOMPRAS

(www.bll.oro.br) e Portol Município de Beberibe no endereço eletronico:
hitps://heberibe.ce.gov.br/licitocoolistolohp.
17.1 l. lntegrom este Editol, poro todos os fíns e efeilos, os seguintes qnexos:

'17.11.1. ANEXO l-Termo de Referêncio;
17.11.2. ANEXO ll - Prgjeio Bósico e Projetos Arquitetônicos;
l7.l 1.3. ANEXO lll- Minuio de Termo de Controto.
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17.\1.4. ANEXO lV - Modelo de Proposlo.
l7,l 1.5. ANEXO V - Decloroçõo Unificodo poro Hobilitoçõo.

FótI Arlslldes Mortlns
de Soúde

Beberibe/CE,l5 de junho de 2026

Bruno Apol de Vosconcelos
Secretório de Obros e Desenvolvimento Urbono
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